
TA llA RElJNJ,\O no CONSRLHO MUNICIPAi, Ili<: J.:0tJCAÇÀO 

(,, ~(.) (,·int • e mwc) dins do mt:s de nhril de dois mil e vinte e seis, nas dependências da 
oin·tNin l\fonicipnl de Educnçilo, situndn n Pmçn Loutcnço Oil Martins, n" 33 ob a 
rn'- idcndn do senhor Ynldir Apnrccido Brizotti. reuniram-se os membros do Conselho 
Munidpnl de Educnçilo. O senhor presidente cumprimentou todos os membros e iniciou 

8 reunião falando sobre a adesão do município na Avaliação Oral de Matemática, que 

ser.\ realizada com os alunos dos 2ºs anos do Ensino Fundamental, que tem como objetivo 

8 verificação do aprendizado desses alnos em Matemática. Houve também a divulgação 

do resultado preliminar das avaliações do Saeb, onde obtivemos os seguintes resultados 

nos níveis de proficiência: Nos 5ºs anos em Língua Portuguesa: 228, 72 e em Matemática: 

248,45. Nos 9ºs anos em Ungia Portuguesa: 246, 19 e em Matemática: 246,83. Também 

foi apresentada a Resolução da Diretoria Municpal de Educação sobre o Eca Digital e 

sua aplicação e adptação nas escolas municipais (em anexo). Falou-se também sobre o 

sucesso que foi a realização no último dia 25 do Dia da Família na Escola, cujo objetivo 

é a aproximação das famílias com as escolas, bem como fortalecer os vínculos já 

existentes. Outro tema abordado foi o início dos preparativos pela Diretoria Municpal de 

Educação dos trabalhos para a realização do novo Plano Municipal de Educação, que 
deverá ser publicado até o final do ano de 2026 e deverá estar em consonância com O 

Plano Nacional de Educação. Nada havendo a ser tratado, o senhor presidente encerrou _ 

a reunião, cuja ata segue devidamente assinada por todos os presentes. Novais, 29 de 
abrii de 2026 

1 - Representantes de docentes e/op especialistas: 

Adrieli Giroli Pinheiro: -~~.,,,,~~_:~~·--------------­
Nathália Vicente Popoli de Sá: ~~==::;=-r6J.'-----------------'-­

Valdir Aparecido Brizotti: ---14.1:C.!W~b--------------

2 - Representantes da comunidade e pais de alunos: 

Vanessa Aparecida Arth~i de Souza:~~-J., .k.tr,} 
Kelli de Lourdes Sanches Fernandes: _ ~- _ 7 
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DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVAIS 
PrélÇR Louronço Gil Mortins nc, 33: Cõntro - CEP 15.08S:O<m-:.-Novais/SP 

Fone: 17 3501 -1228 - secoducacao@novais.sp.gov.br 

RESOLUÇÃO N" 09 DE 24 Df: ABRIL DE 202<, 

DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVAIS -SP 

Disp<ie sobre ""'"'".Y pam 11:w tle imagem, datlo.. e 
p11b/icaÇtjes tligitai.'i em co11/ormidatle ao ECA 
Digital 110 amhito da Rede M1111icipal tle Educaç<io. , 

A Diretoria Municipal de Educação de Novais - SP, por meio de sua dirigente, no 

uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º. Regulamenta a aplicação do ECA Digital no âmbito da rede municipal. 

Art. 2°. Todos os servidores são responsáveis pela proteção da imagem e dados dos estudante-. 

Art. 3º. Fica obrigatório: 

• uso exclusivo de canais institucionais 

• autorização formal dos responsáveis 

• respeito à privacidade e dignidade 

Art. 4º - É EXPRESSAMENTE VEDA.DO: 

r - postagem em redes pessoais de servidores 

II - identificação do aluno (nome/imagem/turma) 

IIJ - exposição de situações vulneráveis 

IV - marcação de localização em tempo real 

Art. 5º - É PERMITIDO: 

• registros pedagógicos institucionais 

• imagc1~s coletivas sem identificação 

• uso educativo controlado 

.. ... --·-- - . - ~ ... ..... ~---·' . 
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DIRETORIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE NOVAIS .. 
Praça LõurençoGtl Martins n 3J:Centro - CEP 15.BffS:OO~ ova,stSP -

Fone: 17 3561-1228 - seceducacao@novais.sp.gov.br 

Art. 6º. Cada unidade e colar deverá instituir: 

• rcspons.ivel pelas redes sociais 

• controle de publicações 

• arquivo das autorizações 

Art. 7º O descumprimento poderá ensejar: 

• responsabilidade administrativa 

• responsabilidade civil 

• comunicação aos órgãos competentes 

Art. 8º As escolas da Rede Municipal de Educação de Novais-SP deverão divulgar amplamcntt: 

esta Resolução para que os responsáveis legais e os profissionais da educação tenham ciencia. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em -

contrário. 

Novais, 24 de abril de 2026. 

Adriana C. Valentin Mantovani 
RG 26.226.861-9 

Dirigente Mun. de Educaçao 

Adrianu Cristina Vah:ntin Mantovani 

Dirigc11te Munit'ipal de Educaç~o 
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